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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
sI o FUNDo N,{LTNICIpAL np saúon E e
EMPRESA TN MAIA JUNIOR

O(A) Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a) Av: Josó Furtado de Macêdo, 318, Ccntro,
Jaguaribara./CE,, CEP: 63.490-000, rnscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.50910001-29. neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante
denomrnada CONTRATANTE, e o(a) Empresa T N MAIA JUNIOR, inscrito(a) no CNPJ/MF N"
23.905.067/0001-70 sediado(a) no(a) RUA AGAPITO FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO,
Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA MAIA JLTNIOR, portador(a) do CPF/MF N" 064.015.743-
21, tendo em vista o qre consta no Processo n' 29040004124 e em observância às disposições da
Lei n' 14.133, c1e 2021 e na Lei nu 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Terno de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico n" 2024072501PERP,
mediar,te as cláusulas e conrlições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrru erlo é a AQUISiÇ,ÀO DE \4ATERIAL DE LIMPEZA,
I-IIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPzuR AS NECESSiDADES DA
SECRETARIA DE. SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE. confome
especiÍicações técnicas e nas condições estabelectdas no Tenlo de Referência.

1.2. Obj eto da contratação:
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1.3. São instrlmento que vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:

1 .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contrataçào é até 31 de dezembro de 2025, contâdos da data de

assinatura do contrato, na fonna do ar1. 105 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável

conlbnlre o afl. 107 da Lei no I4.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não Íbr concluído no periodo fimado acima, ressalvadas as providêtrcias

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instnimento,

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. Os tennos em relação ao regime de execução contratual- do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão. entrega, obser.;açào e recebimento do objeto constan no

Termo de Ret'erência. anexo ao eclital.
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4.1. Nào será admitida a subconü?tação do objeto contratual

cr,Áusur,l eurNTA - Do vALoR
5.1. O valor totai da cofltratação é de R$ 6.499,00 (seis rnil, quaüocentos e noventa e uove reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas clecorrenles cla
execução do objeto, inclusive tributos c/ou inrpostos, encargos sociais, trabalhisras,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administlação, frete, seguro e outÍos
necessários ao culnpt'imento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor aciina é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condicões a ele referentes encontram-se
definidos no Tenlo de Referência. anexo ao editai.

CLÁUSULA SETIMA - Do R.E,AJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados são tlxos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independenteinente cie pedido rto CONTRÂTADO, os
prcços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediantc
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conciuídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (run) ano será contado a
paltir dos efeitos financeiros do irltimo rcajuste.
7.4. No caso de atraso ou não tlivulgação r1o(s) inclice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) dir,túgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5- Nas aÍ'erições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
dcfinitivo§).
7.6. Casa o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou d.'
qualquer forma nào possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ào) adotado(s), em substituiçào, o(s) que

vier(em) a ser cleteminado(s) pela legislação então etn vigor.
7.7. Na ausêncra de prevrsão Legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice
oficial, para rcajustamento do preço do valot remanescente, por mcio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pemitido a repactuação de preço para lestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do co trato em caso de força maiot, caso forlujto ou fato do pr'ínclpe ou em decorência de

latos implevisiveis ou previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal cômo pactuado. respeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco
estabelecida no conh'ato.

CT-,ILSIILA oIT,\\',\ - D,\S OBRIG-\C.ÕIiS D() ( O\TRAT,{NTE
fi. L Sào obririlcrics do C ( )\ I R.\TÀN-l-E:

luNloRr23eo l!!""""'"""
5067000170 rÀdú:rrü6

Poder Executivo Municipal



Esfado do Ceará
Poder Executivo Municipal
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8.1.1. Exigir o culpdmento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e sers anexos;

8.1 ,2. Receber o objeto no prazo e condrções estabelecidas tro Termo de Referência:
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre r.ícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, pala que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do co11tÍato e o cumplimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emjssão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objcto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvórsia sobrc
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, confoLrne o art.743 da Lei n"
14.133. de 2021;
11.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto. no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Confato;
ti.1.8. Cientificar o órgào de represeÍrtaÇão judicial a Procuradoria do Município para adoção das

medidas cabíveis quando do descumplimento de obrigaçõcs pelo CONTRATADO;
8.1 .8.1 . Explicitamente enritir decisão sobre todas as solicitações e reclatrações relacionadas à

execução do presente Tenno de Confato, ressalvados os requerimentos tlanil'estamente
impertinentes, meramentc pÍotclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução clo requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pron'ogação nrotivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pcdidos dc reestabelecimento do equilíbrio econômico-financciro
feitos pelo contratado no ptazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificai' os cmitcntes das garantias quanto ao início dc processo administrativo para

apuração de descunprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como pot
qualquer clano causado a terceiros em decolrôncia cle ato do CONTRATADO, de seus

enrpregados, pÍepostos ou subordinados,

CLÁUSULA NONA - DÀS OBRIGAÇÕES DO CONTRA.TADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constântes deste Conlrato c em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita
execução do objeto, obsewando, aiuda, as obrigações a seguir dispostas:

9. L 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e demos dccorentes do objcto, de acordo com os adigos 1 2,

13 e 17 a27, do Código cle Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, conr a devida

comprovação;

9.1.3. Atelder às determilações regulates emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicrtados (inciso II do art. 137 da Lei n"

14.133, de 2021);
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte,
no prazo fixado pelo fiscal do contr:ato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilirlacle
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que f,rcará
autorizado a descoútar dos pagamerrtos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possívc1 a vcuficação da rcgularidadc no Sistcma de Cadastro de
Fornecedoles , o CONTRATADO clever á entr..egar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato,junto com a Nota Fiscal ou instmrrento de cobrança equivalente para fins de pagamento,
os seguintes documentos:

9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cer-tidões que comprovem a regularidade peral]te a Fazenda Estadual ou Distrital do
ciomicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularirlarle do FGTS (CRI);
9.1 .6.5. Cerlidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cerlidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Mu[icipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumpdmento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciál ias,

fiscais, comerciais e as demais previstas ein legislaçào específica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabilidade ao conhatante e tlão podeÍá onerar o objeto do contralo;

9.1.8. Coinunjcar ao Fiscal do contrato, 1.ro pruzo de24 (vintc e quatr o) horas, qualquer ocon'ência
anotmal ou acidente que se vetÍhque no local da execução do objeÍo contratual.

9.1.9. Palalisar', por detenrinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técrrica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceilos.
9.1.10. Mantcr duranle toda a vigôncia do contrato, cm cornpatibilidade com as obrigações
assumidas, toclas as condições exigidas para habilitaçáo na licitâção, ou para qualiÍlcaÇào, na

licitação;
g.l. t l. Cumprir, durante todo o períoclo de execuçào do conttato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

cofi1o as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116daLein'14.133,de2021);
9.1.12. Comprovar se fo1 o caso, a resewâ de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheranr as releridas

vagas (parágrafo único do art. 1 I 6 da Lei n' 1 4. 133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infurmações obtjdas cm decorência do currprimento do

contrato;

9. 1 . 14. Cumprir', além dos postrúados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do ploduto, ou laudo técnico, ou cefiificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào.

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência

e dcmais documentos da contratação.
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CT,AT]SU[,4 DECI]I,\ - I)A GARA}_TI,\ DE EXECUCAO
10,1,tl-ão haverá exigêncrr dc garantia cürtliltual tla erecuçào.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAs INFR{ÇoES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I I .1 . Comete in:lração adnrinistlativa o licitante que praticar quaisquer das hrpóteses previstas no
ar1. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admrnjstração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato,

d) Ense.lar o retardamento da execução ou da cntrcga do obj cto da contÍatação sem motivo
justificatlo;
e) Apr-esentar declaração ou documentaçào falsa exigrda par-a o certame ou prest declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execuqào do contÍâto;
f) Fraudar a contÍatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Compoflar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuleza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lci n' 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infl'ações adminisü'ativas acima descritas as segnintes
sanções:

11.2.1. Advcrtôncia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do cotltrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do afi. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);

1 I .2.2- Irnpedimento de licitar e conlratar, quando praticacias as condutas descritas nas alíneas de

"b", "c" e "d" clo subiteln acima deste Tenno de Contrato, sernpre que não sejustrficar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsáve1 de licirar
ou contÍatâÍ no âmbito da Adrninistração Pirblica direta c indireta de todos os entes fcderativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h",
bem como nos denrais casos que justiflquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do alt.
I 5ô da Lei n" I4. I 33. de 2021 .7.

1 I ,2.4. Multa:
11 .2.4.1. Moratória de 1% (um poÍ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autofiza a Administração a promovcr a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprime to irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o

inciso I do art. I3TdaLein'121.133,de202l.
11.2.4.2. Compensatóda de 15%o (qtinze por ceuto) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obj eto;

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato nào exclui, em hipótese alguma,

a obngação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. I56 da Lei
n'14.133, de2021).
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1 1.4. Todas as sanções previstas neste Tenno de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (§7' do at. 156daLei n" 14.133, dc 2021).

I 1.4.1 . Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úrteis, contado cla data de sua intimaqão (art. 157 da Lei no 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íbrem superiores ao valor do pagamento
evenlualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, aiém da perda rlesse valor, a
cliferença scl'á dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da
Lei n" 14.133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao eÍrcaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
aclmini.strativamente no pràzo máximo de 30 (trinta) clias, a contar da data do recebinrento cla

comrinicação enviada peJ a autoridade competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Cont{ato poderão sel aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7'do ar1. 156 da Lei n'14.133, de 2021).
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obserwando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contlat e de declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1 .7. Na aplicaçào das sanções serão considerados (§ 1' do art. 156 da Lei n" 14. 133, e1e 2021):
1 1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometicla;

1 1 .7.2. As pcculiar idades do caso concreto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento cle programa de íntegridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
1 1.8. Os atos previstos como infiações administrativas na Lei n" 14.133, de 202\, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pírblica que também sejam tipiÍicados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 20i3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito proccdimental e auto dade compctellte definidos na referida Lei (alt. 159 da

Lei n" 14. 133, de Z02l);
11.9. A personatdade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para Íàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste ConÍato ou para provocar confusão patrirnonial, c, nesse casô, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serào estenciidos aos seus administradores e sócios cort
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào

de coligação ou controie, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadc dc análise .iurídica próvia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

1 1.10. O CONTRATANTE deverá, no plazo máximo 15 (quinze) dias írteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados lelativos às sançôes por e1a aplicadas,
para fins de publicidade r1o Cadastro Nacional dc Emptesas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder Executivo
Federal (art. 761 daLei n' 14.133, de 2021).

I 1.1 1, As sanções de rmpedimento de licitar e cortratar e declaraçào de inidoneidade para licitar
ou côrtratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.
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11.i2. Os dóbitos do contratado paÍa com a Administração CONTRATANTE, resultantes cle

rnulta administrativa e/ou indenizações, não inscritos en-r dívida ativa, poderão scr compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo leferido ótgão decofientes deste mesmo
contrato olr dc outÍos contratos administrativos que o coní'âtado possuâ com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINCÃo coNTn,tTu,c,T
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocoffa antes do prazo estipulado para tanto.
i 2,2. Sc as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusào do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograllia fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTR A,TADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, scndolhe aplicáveis as respectivas sançõcs
aúninistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administracão optar pela extinção do conkato eJ nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
i 2.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou anles do
prazo nele fixado, por algurn dos motivos pr evistos no adigo 137 da Lei n" 14.133, dc 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os atigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, cle 2021.
12.4.2- A alteração sociai ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rescisão se nâo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação ilnpiicar mudança da pessoa jurídica contratada, dcverá ser fonnalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e n.rultas.

12.6. A extinção do Conüato não configura óbice para o leconhecimento do desequilíbdo
cconômico-financciro, hipótese em que será concedida indenização por meio c1e termo
indenizatório (caput do all. 131 cia Lei n'14.i33, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIA
13.1. As despesas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, na dotaçào 070i.10.302.0010.2.031 - Manut. das Atividades da

Atencao Secuuda ria ern Saude, R$ 1.647,50 no elemento de despesa 33903015: N4aterial de

Consumo, Material para Festividades e Homenagetrs, R$ 3.020,50 no elemento de despesa
33903022: Material de Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização, R$ 1 .83 1 ,00
no elemento dc dcspcsa 33903021: Materiai de Consumo, Material de Copa c Cozrnha;

13.2. A dotação relativa aos exercícios fin:Lnceiros sut)sequentes será índicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos con-espondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULÀ DECIMA QUÀRTA. DOS CASOS OMISSOS q
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14.1. Os casos omissos serão decidiclos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, dc 2021, e demais nomras lederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, cle 1990, Código de Defesa do Consumidor, e norÍnas e

princípi os gerais dos co1'rtrâtos.

CLÁUSULÀ DECIMA QUINTA - DÂS AI,TERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações conü'atuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições confatuais, os acréscjnros
ou supressões que se fizerem neccssários, ató o linrite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor'
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do eontrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13 6 da Lei n' 14. 13 3, de 2O2l .

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇAO
1 6.1 . Incu rbir á ao CONTRATANTE providenciar a púlicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contrataçôes Pírblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n' 14.133, de

202I,bem corno disponibilizar este Ternro de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Mruricipal
de Jaguaribam na rede mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do at. 8" da Lei n"
12.527 , de 2011 , clc o inciso V do §3" do art. 7" do Dccreto n' -l .724" de 2012,

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMÀ - DO FORO
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dinmir os iitígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que rrão possam ser cornlostos pela conciliação, confom'le § l'
do art. 92 da Lei n' 14.133. dc 2021

)to,eUô,r,a"rlo0 \qt t* \,6*FUNbO MÜNICIPÃL DE SAUDE
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ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA
Flesponsável legal da CONTRATANTE
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